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Resolugdo n° 002/2023

Institui o Digrio Oficial Eletrénico da Camara
Municipal de Amarante do Maranhéo, Estado do
Maranhdo, como meio oficial de comunicacéo,
publicidade e divulgagdo dos atos do Poder
Legislativo, e d4 outras providéncias.

O Presidente da Camara Municipal de Amarante do Maranhdo/MA, no uso de suas
atribuicdes conferidas pelo Art. 137, paragrafo 1° do Regimento Interno, faz saber que a
Camara aprova e promulga a seguinte Resolugao:

§ 2° - Os atos oficiais que nao requeiram publicagso integral obrigatéria, poderao ser
publicados resumidamente, restringindo-se aos elementos necessarios a sua
identificac&o.

Art. 2° - O Diario Oficial Eletrnico da Camara Municipal de_Amarante do Mara_nhéo

sera veiculado na rede mundial de computadores, no si

qualquer interessado, com equipamento que permita acesso a internet, sem custos e
independentemente de qualquer cadastramento.

Art. 3° - O Diario Oficial Eletrdnico da Cémara Municipal de Amarante do Maranh&o,
contendo os atos do Poder Legislativo, sera disponibilizado de segunda-feira a sexta-feira,
excepcionando-se as datas de feriados municipais, estaduais ou nacionais, assim como,
0s dias em que n&o houver expediente na Camara Municipal, previamente divulgados.

Paragrafo unico. A critério do Poder Legislativo, havendo urgéncia e interesse
publico, através de ato devidamente justificado, podera ser disponibilizada edicao
extraordinaria do Diario Oficial Eletrénico da Camara Municipal de Amarante do
Maranhzo.

Art. 4° - A primeira pagina de cada edigéo do Diario Oficial Eletrdnico da Camara
Municipal de Amarante do Maranh&o contera:
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| - 0 Braséo do Municipio;

II- o titulo “Diario Oficial Eletrénico da Cémara Municipal de Amarante do Maranhao”;

Il - a Lei de instituicio do Diério Oficial Eletrbnico da Camara Municipal de Amarante do
Maranhao;

e,

IV - a data, 0 nimero da edicdo sequencial e ininterrupta, e, o nome do responsavel.

§ 1°- A produgéo do Diario Oficial Eletrénico da Camara Municipal de Amarante do
Maranh&o sera realizada pelo Poder Legislativo, através do setor de Comunicacéo e da
Coordenadoria de Controle Interno, que ficardo responsaveis pelo recebimento das
informacdes dos demais setores e coordenadorias.

§ 2° - O formato, as caracteristicas visuais, a divisdo de cadernos em seches
especificas, as caracteristicas de diagramagéo, assim como, a implantacdo e o
funcionamento do Diério Oficial Eletrénico da Camara Municipal, serdo regulamentados
por Decreto do Poder Legislativo.

§ 3° - Além da publicidade e divulgacéo dos atos oficiais, previstos no § 1°, do artigo
1°, desta Lei, poderao ser publicadas noticias de interesse coletivo, informacdes sobre
atos, programas, obras, servicos e campanhas publicitarias dos 6rgaos publicos federais,
estaduais e municipais, que tenham carater educativo, informativo e de orientacdo social,
observado o disposto no artigo 37, § 1° da Constituicdo Federal.

§4°-E expressamente vedada a veiculagdo de informacéo e/ou publicidade que
apresentem carater de promogéo pessoal de autoridades e/ou servidores publicos.

Art. 5° - As publicagbes no Diario Oficial da Cémara Municipal de Amarante do
Maranhao, serdo assinadas digitalmente com base em certificado emitido por autoridade
certificadora credenciada, atendendo aos requisitos de autenticidade, integridade,
integralidade, validade juridica e interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Publicas
Brasileira - ICP Brasil, nos termos da legislagéo vigente atinente & espéecie.

§ 1° - Compete ao Presidente da Camara Municipal, a assinatura digital dos cadernos
do Poder Legislativo.

§ 2° - Mediante ato especifico, poderéo ser designados servidores que, por delegacgéo,
possam assinar digitalmente o Diario Oficial da Camara Municipal de Amarante do
Maranhao.

§ 3° - A data constante no Diario Oficial Eletronico da Camara Municipal de Amarante
do Maranhéo corresponde a data da sua disponibilizagao e publicagao.

§ 4° - Os prazos serdo contados a partir do primeiro dia (til seguinte a data
considerada como de publicacdo, caso nao haja disposicdo contraria em legislacao
especial.
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Art. 6° - O Poder Legislativo devera, obrigatoriamente, manter arquivo permanente em
formato eletrénico, contendo todas as edi¢des do Diario Oficial Eletrénico da Camara
Municipal de Amarante do Maranhao.

Paragrafo Gnico. O arquivo permanente em formato eletrénico devera estar
disponivel, a qualquer tempo, a todos interessados em promover reprodugéo
impressa.

Art. 7° - Apds a publicacéo no Diario Oficial Eletrénico da Camara Municipal de
Amarante do Maranhao, os documentos n&o poderéo sofrer modificagdes, acréscimos
ou exclusdes.

Paragrafo unico. Eventuais retificagbes deverdo constar de nova publicagéo.

Art. 8° - Compete & unidade, ente ou poder que a produziu, a responsabilidade
pelo contetido remetido a publicagdo e pela eventual atualizagédo e/ou alteracdo da
informagéo.

Art. 9° - Na impossibilidade de disponibilizagdo do Diario Oficial Eletrénico da
Cémara Municipal de Amarante do Maranh&o, provocada por incidente de ordem
publica, ocorrera invalidagdo da edi¢do por ato justificado do Presidente da Camara.

§ 1° - Para a hipétese prevista no caput deste Artigo, os documentos serdo
publicados na edigéo subsequente.

§ 2° - Nos dias em que n3o houver publicagéo de atos oficiais, o Diario Oficial
Eletrénico da Camara Municipal de Amarante do Maranhao seréa disponibilizado com
a inscricdo "Sem Atos Oficiais publicados nesta edicéo".

Art. 10 - A primeira edicéo do Diario Oficial Eletrénico da Camara Municipal de
Amarante do Maranhdo devera ser divulgada no prazo de até 90 (noventa) dias,
contados da data de vigéncia da presente Lei.

Art. 11 - As publicagdes no Diario Oficial Eletrénico da Camara Municipal de
Amarante do Maranho serdo coordenadas pelo setor de Comunicagéo e pela
Coordenadoria de Controle Interno, em agdo articulada com os demais setores e
coordenadorias da Camara.

§ 1° - Compete ao setor de Comunicagéo:

| - a responsabilidade editorial e diagramagéo do Diario Oficial Eletrénico da
Cémara Municipal de Amarante do Maranhao:

Il - a indicagéo do responsavel pela edi¢do do Diario Oficial Eletrénico da Camara
Municipal de Amarante do Maranh3o;

Il - a publicagéo de campanhas institucionais da Céamara;
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IV - a responsabilidade pela publicagdo de matérias de interesse administrativo e
social;

V - a responsabilidade pela disponibilizagéo da verséo eletrénica do Diario Oficial
Eletrénico da Camara Municipal de Amarante do Maranh@o no Portal da Camara
Municipal de Amarante do Maranhzo.

§ 2° - Compete a Coordenadoria de Controle Interno:

| - adotar as providéncias necessarias a edigéo dos atos oficiais a serem publicados
no Diério Oficial Eletrénico da Camara Municipal de Amarante do Maranhé&o;
Il - regulamentar a forma de encaminhamento e apresentacdo dos atos a serem
publicados;
Il - dar suporte técnico e operacional as unidades cadastradas para envio de matérias
a publicagéo.

Art. 12 - As despesas referentes as publicagdes dos atos procedentes do Poder
Legislativo, correrdo a conta das dotacdes orcamentarias proprias da Camara Municipal.

Art. 13 - A presente Lei sera regulamentada, no que couber, por Decreto do Poder
Legislativo.

Art. 14 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicagzo, revogadas as disposicdes
em contrario.

Gabinete do Presidente da Camara Municipal de Amarante do Maranhéo, aos 23
dias de agosto de 2023.
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Braulio da Silva Batalha
Presidente da Camara Municipal de Amarante do Maranhéao /MA
Biénio 2023/2024




